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PROJET  
(Da i'ereadora Graca Rezende) 

Acrescenta o § 5 ao art. 85 daRo no 
158/2006 (Regimento Interno da Casa), e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal, resolve: 

Art. 10  Fica acrescentado o § 5° ao art. 85 da Resolucão no 158, de 15 de 
marco de 2006, Regimento Interno da Casa, corn a seguinte redacao: 

"Art. 85. [....................] 
§ 50 A sessOes especiais nAo poderäo ser realizadas nos dias destinados a 
realizaçao das sessOes ordinárias." 

Art. 20  Esta Resolucão entra em vigor na data de sua publicaçäo. 

Art. 30  Revogarn-se as disposiçOes em contrário. 

JUSTIFICACAO 

A proposta tern por objetivo näo permitir a realizacão das sessOes 
especiais nos dias das sessOes ordinárias. A realizacao da sessão especial no dia da 
sessäo ordinária prejudica PAUTA de deliberacOes da Casa para apreciacão dos 
Requerimentos e dernais proposicOes de interesse do povo. 

Nos termos que propomos a Sessão Especial poderá ser realizada nas 
segundas, quartas ou sextas-feiras, conforme for mais conveniente e oportuno, 
definido pelo Requerirnento do parlamentar. 

Plenário "Luiz de Goes", em 01 de agosto de 2013. 

GRAA REZENDE 
VEREADOR - PMDB 


